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PARECER JURÍDICO Nº 553/2024-SEJUR/PMP 

REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1241/2021. 

PARECER JURÍDICO - ANÁLISE DE TERMO ADITIVO 

SOLICITANTE: Departamento de Licitação. 

ASSUNTO: Parecer Jurídico com a análise do Termo Aditivo de contrato administrativo. 

 

Ementa: ADMINISTRATIVO – ANÁLISE –TERMO 

ADITIVO DO CONTRATO Nº 1241/2021– 

PRORROGAÇÃO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

POSSIBILIDADE.  

 

1 - RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação da Comissão Permanente de Licitação para que fosse 

elaborado o Parecer Jurídico com a análise do Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 

1241/2021, tendo por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

(FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET), OBJETIVANDO 

ATENDER DEMANDAS DE ACESSO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

POR MEIO DA REDE METROPOLITANA DE DADOS.”. 

Posteriormente os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para análise 

prévia dos aspectos jurídicos da minuta do termo aditivo do contrato administrativo, prescrita 

no art. 38, parágrafo único1. 

É o relatório 

2 – CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS: 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à 

outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade 

da Administração. 

3 - ANÁLISE JURIDÍCA: 

Na análise dos autos, verifica-se que a solicitação supracitada restringe-se somente 

à prorrogação de prazo do contrato, sem aditamento de seu valor. Neste sentido, a Lei de 

Licitação nº 8.666/93 disciplina o processo licitatório a que está vinculada a Administração 

Pública, instituindo as modalidades em que estas podem ocorrer, os tipos de certame, e estipula 

 
1 Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente 

autuado, protocolado e numerado, contendo autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

(...) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 

devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
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o regramento aplicável aos contratos, incluindo a sua forma e a possibilidade de alteração dos 

termos previamente ajustados, quando necessários. 

3.1. DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL. 

Os Contratos Administrativos podem ser modificados nos casos permitidos em lei. 

Essas modificações são formalizadas por meio de termo aditivo, o qual pode ser usado para 

efetuar acréscimos e supressões no objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas 

em lei que possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

Em relação a prorrogação do Contrato Administrativo, esta só é possível se for 

providenciada, formalizada e processada ainda durante a vigência do instrumento que será 

aditado; mas isso não implica na necessidade de a Administração formalizar o aditamento 

exatamente no último dia de vigência do contrato. 

No que tange os motivos elencados para prorrogação de vigência do Contrato, 

verificamos sua previsão no art. 57, II e §2º da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(...) 

§1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 

a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 

dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo 

(...) 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

 

Conforme dispõe o §2º, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93 toda prorrogação de prazo 

deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato. 
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É pertinente salientar, ainda, que, quando cabível a prorrogação do prazo de 

execução contratual, conforme as hipóteses delineadas nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 

8.666/93, o prazo de vigência do respectivo contrato também deve ser ajustado de acordo com 

o novo prazo definido para a execução do objeto pactuado. art. 57 da Lei nº 8.666/93 têm natureza 

jurídica de prazo de execução.  

3.2. DO REAJUSTE CONTRATUAL. 

Compulsando os autos, verifica-se a pretensão de reajuste por índice de contrato 

administrativo, tal reajuste deve ser entendido como uma atualização monetária, é um 

instrumento utilizado para que se mantenha o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

atualizando. Ele é devido quando cumprida uma anualidade, devendo ser utilizado índice 

oficial, in casu, foi utilizado o IGPM 

O reajuste de preços possui fundamento constitucional, vez que a Carta Magna consagra 

o princípio do equilíbrio econômico-financeiro, conforme se depreende do art. 37, inciso XXI, 

da Constituição da República: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 

da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

as obrigações.  

(grifos e destaques apostos) 

Os índices aplicados para refletir a variação dos custos devem estar previamente 

estabelecidos no contrato, sendo que tal questão está expressamente prevista tanto no 

instrumento convocatório, quanto no contrato administrativo, onde, in litteris: 

Art. 40. [...] XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do 

custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, 

desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que 

essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

[...] 

Art. 55. [...] III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 

e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

Tal obrigatoriedade, inclusive foi matéria no âmbito do Tribunal de Contas da União 

(TCU), onde no Acordão 2205/2016-Plenário decidiu:  

O estabelecimento do critério de reajuste de preços, tanto no edital quanto no 

contrato, não constitui discricionariedade conferida ao gestor, mas sim 

verdadeira imposição, ante o disposto nos arts. 40, inciso XI, e 55, inciso III, 

da Lei 8.666/1993, ainda que a vigência contratual prevista não supere doze 

meses. Entretanto, eventual ausência de cláusula de reajuste de preços não 

constitui impedimento ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob 

http://www.paragominas.pa.gov.br/
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pena de ofensa à garantia inserta no art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, bem como de enriquecimento ilícito do erário e consequente violação 

ao princípio da boa-fé objetiva. 

No caso em comento verifica-se que ausente os critérios de reajuste no contrato 

administrativo, no entanto como demonstrado no julgamento do TCU supra, a ausência de 

previsão, não impede o reajuste do presente, reforçando neste sentido: 

“Por certo, não seria a ausência de previsão de reajuste de preços, no edital e 

no contrato, impedimento à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

dos contratos (art. 37, inciso XXI), sob pena de ofensa à garantia 

constitucional inserta no art. 37, inciso XXI da Carta Maior. Ademais, a 

execução do contrato, com a recusa no reajustamento dos preços oferecidos à 

época da proposta, configuraria enriquecimento ilícito do erário e violaria o 

princípio da boa-fé objetiva, cuja presença no âmbito do direito público é 

também primordial”. Na sequência, deixou assente que “todo esse imbróglio 

nasceu de falha da Administração, não atribuível ao particular contratado com 

o poder público, ao ter a Funasa deixado de incluir, no edital, cláusula 

de reajuste contratual quando, inicialmente, previu a execução da obra em 

prazo inferior a um ano. Essa situação aparentemente ocorreu como forma de 

assegurar atendimento à periodicidade anual estabelecida na Lei 10.192/2001 

– que dispôs sobre o Plano Real – para fins de reajuste de preços dos contratos. 

Contudo, essa omissão dos gestores públicos – a meu ver escusável diante da 

falta de uniformização da questão, até mesmo internamente, e das 

circunstâncias da época – não deixa de conflitar com o entendimento atual 

perfilhado nesta Corte a respeito da obrigatoriedade de previsão de cláusula 

de reajuste, independentemente do prazo inicialmente estipulado de execução 

da avença”. (TCU, Informativo de Licitações e Contratos nº 352) 

 

A previsão do critério de reajuste é sempre obrigatória, por força do disposto 

no inc. XI do art. 40 no inc. III do art. 55, ambos da Lei 8.666, de 1993, sendo 

uma falha grave sua omissão. É cabível reajuste do valor contratual, 

independente de previsão contratual, sempre que período entre oferta da 

proposta feita na licitação, ou do orçamento a que essa proposta se referir, e o 

adimplemento da parcela exceder a 12 meses. A omissão da previsão de 

reajuste no contrato deve ser corrigida por termo aditivo, de forma a restar 

estabelecido formalmente o critério de reajustamento a ser utilizado (reajuste 

em sentido estrito ou repactuação). (Parecer AGU/PGF/DEPCONSU/CPLC 

nº 06/2016) 

Outro ponto relevante do reajuste é o computo de seu marco inicial, neste ponto, os Arts. 

40, XI e 55, III, ambos da Lei 8.666/93, apontaram como marco inicial para o computo do 

período de reajuste, não apenas a data prevista para apresentação da proposta, mas também a 

do orçamento a que essa proposta se referir.  

O professor, referência em licitações e contratos, Ronny Charles2, comenta: 

 
2 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de licitações públicas comentadas. 9 ed. – Salvador: ed. Juspodvm, 

2018. Pag. 521. 
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Nesta feita, firma-se que o reajuste deve ser concedido de oficio, aplicando-se 

o índice previsto no instrumento contratual ou no edital, decorridos 12 meses 

após a data para apresentação de propostas. Outrossim, parece-nos justo que, 

firmada a data para aplicação do reajuste, esta se torne a referência para a 

contagem de ulteriores anualidades, sedimentando-se como “data-base”, para 

reajustes nos meses subsequentes. 

Neste sentido é necessário perceber que a anualidade poderá ser cumprida antes mesmo 

que o contrato alcance a vigência de 12 meses, uma vez que o marco inicial para a anualidade 

do reajuste poderá anteceder o início da vigência contratual, o que se enquadra perfeitamente 

no presente caso, sobre isso Rony Charles3 comenta: 

Imaginemos, por exemplo, uma licitação que, por conta de atrasos oriundos 

de impugnações judiciais e suspensões do procedimento, só foi concluída seis 

meses após a “data limite para apresentação da proposta”, que é o termo inicial 

para a contagem da anualidade necessária ao reajuste. Embora a vigência 

contratual não tenha alcançado ainda 12 meses, caso assim previsto no edital 

poderá ser realizado o reajuste que for cumprido o interregno de um ano desde 

a “data limite para apresentação da proposta”. 

Sobre o assunto, em Acórdão 474/2005 o plenário do Tribunal de Contas da União, 

assim se manifestou: 

Consulta formulada pelo Ministério dos Transportes. Possibilidade de reajuste 

ou reequilíbrio econômico-financeiro de propostas apresentadas em licitações, 

quando decorrido o prazo superior a um ano entre a apresentação da proposta 

e assinatura do contrato. Início da contagem da periodicidade de um ano para 

fins de aplicação dos índices de reajustamento. Procedimentos a serem 

adotados pela Administração. Possibilidade da Administração corrigir, 

monetariamente, com base nos índices previstos no edital, o preço proposto 

pela licitante vencedora antes da assinatura do contrato. Superveniência de 

fatores econômicos ou de mercado que alterem os valores da proposta no 

prazo inferior a um ano entre a data da apresentação da proposta e a assinatura 

do contrato. Conhecimento. Resposta ao consulente. Considerar prejudicado 

o quarto quesito por tratar-se de questão sobre reajustamento contratual. 

Arquivamento. 

[...] 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 

Plenária, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 1º, 

inciso XVII, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 264, VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal, em: 

9.1. conhecer da presente consulta e responder aos quesitos apresentados da 

seguinte forma: 

9.1.1. a interpretação sistemática do inciso XXI do art. 37 da Constituição 

Federal, do art. 3º, § 1º, da Lei 10.192 e do art. 40, inciso XI, da Lei 8.666/93 

indica que o marco inicial, a partir do qual se computa o período de um 

ano para a aplicação de índices de reajustamento previstos em edital, é a 

 
3 Op. Cit. Pag. 522. 
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data da apresentação da proposta ou a do orçamento a que a proposta se 

referir, de acordo com o previsto no edital.  

9.1.2. na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre 

a data da apresentação da proposta vencedora da licitação e a assinatura do 

respectivo instrumento contratual, o procedimento de reajustamento aplicável, 

em face do disposto no art. 28, § 1º, da Lei 9.069/95 c/c os arts. 2º e 3º da Lei 

10.192/2001, consiste em firmar o contrato com os valores originais da 

proposta e, antes do início da execução contratual, celebrar termo aditivo 

reajustando os preços de acordo com a variação do índice previsto no edital 

relativa ao período de somente um ano, contado a partir da data da 

apresentação das propostas ou da data do orçamento a que ela se referir, 

devendo os demais reajustes ser efetuados quando se completarem períodos 

múltiplos de um ano, contados sempre desse marco inicial, sendo necessário 

que estejam devidamente caracterizados tanto o interesse público na 

contratação quanto a presença de condições legais para a contratação, em 

especial: haver autorização orçamentária (incisos II, III e IV do § 2o do art. 

7o da Lei 8.666/93); tratar-se da proposta mais vantajosa para a Administração 

(art. 3o da Lei 8.666/93); preços ofertados compatíveis com os de mercado 

(art. 43, IV, da Lei 8.666/93); manutenção das condições exigidas para 

habilitação (art. 55, XIII, da Lei 8.666/93); interesse do licitante vencedor, 

manifestado formalmente, em continuar vinculado à proposta (art. 64, § 3o, 

da Lei 8.666/93); 

9.1.3. não é cabível a correção monetária das propostas de licitação, vez que 

esse instituto visa a preservar o valor a ser pago por serviços que já foram 

prestados, considerando-se somente o período entre o faturamento e seu 

efetivo pagamento, consoante disposto nos arts. 7o, § 7o; 40,  XIV, “c”; e 55, 

III, da Lei 8.666/93; 

(grifos e destaques apostos) 

Portanto o reajuste caberá quando previsto no instrumento convocatório e contratual, 

quando for operacionalizado por índice oficial ou setorial e quando houver anualidade que 

poderá ser contada a partir da data limite da apresentação da proposta ou a do orçamento a que 

a proposta se referir, de acordo com o previsto no edital, pelo que in casu, presentes todos os 

requisitos para o reajuste, com exceção da anualidade, que está próxima de ainda ser cumprida. 

De outra ponta a operacionalização do presente deveria ser formalizado mediante 

apostilamento, nesta esteira, a previsão legal para o presente caso pode ser encontrada no Artigo 

65, § 8º, da Lei 8.666/93, vejamos: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos:  

[…]  

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 

corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

Sobre isto, manifestou-se oportunamente o TCU: 

http://www.paragominas.pa.gov.br/
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Restrinja a formalização de reajuste de contrato por apostila somente às 

previsões expressas no artigo 65, §8º, da Lei nº 8.666/1993. (Acordão 

576/2004-Segunda Câmara) 

Adote providências no sentido de efetuar o apostilamento dos reajustes 

contratuais concedidos, observando, assim, as disposições contidas no §8º do 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993, anexando-os aos respectivos contratos. (Acordão 

1613/2004-Segunda Câmara). 

Portanto, em regra indicar-se-ia o emprego do apostilamento, que é o instrumento 

indicado para formalização de modificações de condições contratuais que decorrem de 

cláusulas já previstas em contrato, apenas para fazer constar reajustes do valor do contrato ou 

para o registro de medidas burocráticas, a exemplo das atualizações, compensações ou 

penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 

empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, hipóteses 

estas contidas no art.65, §8º da Lei 8.666/93, pois as referidas medidas não caracterizam 

alteração do mesmo, no entanto por se tratar de também de renovação contratual, a qual 

trataremos especificamente no tópico a seguir, sugerimos a utilização de termo aditivo, 

contemplando o presente reajuste, que frisa-se só poderá ser dado com o cumprimento da 

anualidade contratual. 

4 – CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, opinamos FAVORAVELMENTE à possibilidade jurídica de 

renovação de prazo e reajuste, conforme Memorando 2- 24.049/2024, do contrato 

Administrativo nº.1241/2021, com consequente celebração do Termo Aditivo, desde que a 

empresa mantenha suas condições de habilitação; e que seja obedecido o artigo 614 da Lei de 

Licitações e Contratos, considerando, ainda, as disposições legais expressas consignadas nos 

dispositivos supratranscritos, dentro do que preceitua os consagrados princípios da 

razoabilidade, eficiência e interesse público. 

É o parecer, S.M.J. 

Paragominas (PA), 30 de setembro de 2024. 

 

 
 

Cláudio Luan Carneiro Abdon 

Assistente Jurídico do Município 

 
4 Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua 

lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei 

e às cláusulas contratuais. 

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no 

art. 26 desta Lei. 

http://www.paragominas.pa.gov.br/
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